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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  41/2026  de  19/03/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  4.000,00  (quatro 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
08.001.15.122.0002.2.013. Gestão da Secretaria de Obras e Viação

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,00165 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 4.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
08.001.15.122.0002.2.013. Gestão da Secretaria de Obras e Viação

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

4.000,00166 - 3.3.90.40.00.00 1000

Total Redução: 4.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  março  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  42/2026  de  19/03/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  132.500,00  (cento  e 
trinta  e  dois  mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DA GUARDA MUNICIPAL
02.002.06.181.0019.2.090. Atividades da Guarda Municipal

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00659 - 3.3.90.30.00.00 3000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇAS
07.001.04.123.0006.2.010. Atividades de Tesouraria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00660 - 3.3.90.39.00.00 3000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES 

AFINS
12.002.20.608.0012.2.039. Atividades de Agricultura

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00661 - 3.3.90.30.00.00 3000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.015. Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00662 - 3.3.90.30.00.00 3000

18.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
18.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
18.001.18.122.0002.2.093. Gestão da Secretaria do Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.500,00663 - 3.3.90.39.00.00 3000

Total Suplementação: 132.500,00
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   19  de  março  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  43/2026  de  20/03/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  8.075,00  (oito  mil  e 
setenta  e  cinco  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.001.04.121.0004.2.005. Gestão da Secretaria de  Planejamento Municipal

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

8.075,0048 - 3.1.90.94.00.00 1000

Total Suplementação: 8.075,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.001.04.121.0004.2.005. Gestão da Secretaria de  Planejamento Municipal

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.075,0046 - 3.1.90.11.00.00 1000

Total Redução: 8.075,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   20  de  março  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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LEI Nº 896/2026 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 
2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no 
Valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), como reforço da dotação orçamentária a 
saber: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.001.10.301.0008.2021 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 

4.4.90.51.00.00 - 1518 Obras e Instalações 50.000,00 

TOTAL GERAL 50.000,00  
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                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1518 PR - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde ( 

ESTADUAL) 
50.000,00 

TOTAL 50.000,00 

 
                 Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as 
ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
que couber. 

                 Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos dezenove dias do mês de março 
de dois mil e vinte e seis (19/03/2026). 

 
 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
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